
Estado deRie d~ JaJleire
PREFEITURA MUNICiPAL

DE NOVÀ'iGU~çU'

GAB~ETi DO P~E~,!O

LEI N~ 1.410'

D~:,~\b~~!JZ~'MBRO D:E 198?

"Cl:Ja ~ Biblioteca Pública Mu
nicipal e dá outras providências;'.

,"'C~~'ARA., MUNICIPAL DB
NOVA IGU~ÇU, por ~eus Tepn~sen~
tante§ l~gais, decreta e eu, sanciono
:a s~guint~ l~i:

.. ,'

~f~. 19 - Fica criada a Biblio

teca Púplica ,:jv1un!cipal que reunirá
lívros de origem nacionale.estrange,i
ros, jornais, revistas, pubÍicações'p'a
ra consulta de leitores inscritos, aten
dentlo às exigências maiores de in
teresse cultural dos Municipes, visan
do proporcionar a aquisição de obras
didáticas, ou não, para consultas sob
as mais diversas E!specialidades,

Art. 29 - Para a efetivação de
se~s objetivos, o Poder Municipal
destinariÍ orçamento próprio· pàra a
aquisição de, livros, informes diver
sos, opúsculos, jornais, revistas etc.,
que serão acrescidos ao acervo.

Art. 39 - ':- Municipalidade r~
gulainentará apresente Lei.;

Art. 49 - Esta Lei entr~.rá em
vigor na data é sua publicàção. re
vogadas as disposiçoes em' contrário.

Preteitllra Mu~icipal de N~~a: l~~~ç~,
, 24 de dezembro de·'1987.

~
PAULO ANTõNIO LEONE N~TfJ

_____ ._,~P._ref~i!~ _


